
007 24/05/2022

007

1. OBJETIVO:

 Elaborar o formulário de avaliação de amostras.

2. ABRANGÊNCIA:

 Núcleo de Padronização de Materiais.

3. MATERIAIS E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: 

 3.1. Equipamentos de Proteção Individual (EPI): não se aplica

 3.2. Materiais e Equipamentos Específicos para o Procedimento: computador com acesso 
ao Sistema de Informação Hospitalar – SIH, Sistema de Compras Extras e Requisição de Compras.

4. PROCEDIMENTOS:

 4.1. Identificar durante a elaboração do Termo de Referência, a necessidade de elaboração 
de um novo Formulário de Amostras;

 4.2. Checar se os itens selecionados possuem notificações no Hospital Sentinela;

 4.3. Observar as características notificadas no Hospital Sentinela, caso haja;

 4.4. Estabelecer critérios objetivos e de fácil interpretação;

 4.5. Estabelecer critérios em relação à embalagem: se está íntegra, se possui número de 
registro na ANVISA (quando necessário), se possui abertura asséptica (quando necessário);

 4.6. Estabelecer critérios relacionados à funcionalidade do produto;

 4.7. Estabelecer critérios relacionados às conexões do produto (quando necessário);

 4.8. Estabelecer critérios de checagem se o item está de acordo com o edital e proposta 
apresentada;

 4.9. Estabelecer critérios e compatibilidade com equipamentos, quando solicitado;

 4.10. Inserir área de observação para mais informações que o avaliador achar necessário;

 4.11. Anexar o Novo Formulário ao Termo de Referência.

5. CONTINGÊNCIA:

 Não se aplica.
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6. OBSERVAÇÕES:

 Caso necessário, o Formulário de Avaliação de Amostras será elaborado em conjunto com 
área técnica específica.

7. AUTORES E REVISORES

 7.1. Autores / Colaboradores: Enfª Drª Karen Aline Batista da Silva, Enfª Me. Telma Ap. de 
Camargo, Enfª Me. Ana Lúcia Gregório, Enfª Lis Amanda Ramos Toso.

 7.2. Revisores:

8. ANEXO:

 8.1. Anexo 1: Formulário de Avaliação de Amostras. 
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9. REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:

 Não se aplica.

10. TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DIVULGAÇÃO E APROVAÇÃO DE DOCUMENTO

3/3


